
ARTI GO la - Ficam r eajus t ados e~ 3~ (trint a por ce nto)/
08 Yenci~nto 8 8 sallrioa do s ser vidores munic1pai ~ r v1gonte a ao m~
ço de 1989.

ARTI GO 3a _ Oe Anexo e I (Referênc i a s de Valore a Salari- /
aia) e II (lIomenolatura do Cargoo e Sal ár i oo) , aerão editadoo por a
to do B%e ~t1vo, com base nos novos velore a salariais .

ARTIGO 5; _ Aa deapaDas decor re ntes desta Lei cor r arão/
por cont a das dotaç~e própriae do. orçamente vigent e e, eupl eme ntadae

ae Q8c8saár io.
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IV _ aos ativoo e i nativ oe do S .A.A.E • •

do a hierarquia própria da autarqu~a;

V _ aos valores d as pensões concedida s às

de es_tuucionárioe municipaie;
VI _ ao Pró-labore fixad o noa InciDos 1

Le i na 1960;88 .

ARTIGO 4R _ Nas mesmas b aBOS e condi ções, aplic~-ac ns
d i eposiçõos doe Artigoa la e 2a:

I _ aos valores d as grat1f'icaç Õe D menan.is c oncedi
da. ao_ co.poDentos d a Corporação MuoicaJ. -Ma estro J oão Andre ot t i " ;

II _ àa vantagene peoaoa i a r elaoi onad as no Artigo;
7a da Lei 1919, de 16 de setembro de 1987;

I II _ ao s inativoa da Prefe i t ura ~unicipal;

ARTIGO 2a _ Fi cam r eajustados em 2~~ (v inte por ce nto) /
08 o&1ár1oa e venc1mentoD do o eer vidoroo mu rrí c t pa í u , COQ v i g ê n c i a ai
par tir de l a (primeir o) de mai o de 1989 , decorrente do r ea jus t e de 
terminado no Artigo anterior.

• O DR. JELSON ASSAD AYUB, Prefoi t o J.:uni c i pal do Agudoe ,
Eetado de são Palllo, no uso de euae atribui çõe s l ega i s,

'a. saber qu o a Câmnra Munici pal aprovou e elo Dnncioa~

a .ogaint a Lei:
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Publica do. e r egi s trado. nu õatn

PREFEITURA DO MU NIC/PIO DE AGUDOS
c. G. C. 461 37.44410001-74

PRAÇA TlRAOENTES, 6!JO • CAIX A POSTAL, o
ESTADO OE SAO PAULO

Pre f eitura Lluni c ,pal de Aguu oo , 04dc abr í .L

ARTIGO 7 9 - Revo gam-se a9 diapoo içõc9 ec c ontrárlo .

" - ..

ARTIGO 6 9 - A. preocnto Loi t~n trlf.r~l era v i g or nu dn tn d e
sua publicação , se rwo que 0 8 efoi t oD do d iopooto no Art l go 10 retro~

gi rão a contar de 19 (pri:e iro ) de abril ue 1989; c . o di9po~to no
Ar t igo 29 , v i g orará a par t i r de 19 de maio de 1989a
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